
Direito à Saúde, Liberdade Religiosa e Eutanásia: Desafios Constitucionais na Relação 
Médico-Paciente. 

 
 

João Manoel Araujo Santos1 
Paulo Henrique Marçal Cardoso2 

 
Palavras-chave: eutanásia; testemunhas de jeová; direto à vida; direito a liberdade religiosa. 
 

De início o direito à vida, em seus diversos aspectos, consagra tanto o “continuar vivo” quanto o 
“ter uma vida digna enquanto subsistência”. A liberdade de consciência e crença assegura a 
inviolabilidade do livre exercício de culto e de suas liturgias (Duarte Neto, 2013). Após a 
repercussão geral do RE 979742/AM, que permite a recusa de transfusão de sangue por 
Testemunhas de Jeová maiores e capazes, surgiu um novo campo investigativo: seria possível que 
esse precedente da jurisprudência brasileira abra caminho para a prática da eutanásia, ainda que 
essencialmente ilegal no país? O julgado revela um choque entre o direito fundamental à vida e o 
direito à liberdade religiosa. Por um lado, Testemunhas de Jeová podem, para que sua liberdade 
de consciência religiosa seja respeitada, recusar tutela médica que apoie sua saúde, inclusive sob 
risco de morte. Por outro lado, a “morte boa” (eu = boa; thánatos = morte), requerida em casos 
incuráveis ou irreversíveis, não é admitida, os tribunais subsumem a ilegalidade da eutanásia ao 
§1°, art. 121 do Código Penal. Historicamente, prevalecia a ética hipocrática na relação 
médico-paciente. Contudo, após a Segunda Guerra Mundial, consolidou-se uma ética voltada à 
autonomia do paciente. Ademais, para enfrentar a controvérsia do § 3° do art. 146 do CP, 
extrai-se do relatório do Ministro Gilmar Mendes no RE 979742/AM o entendimento de que não 
há ilicitude em intervenção médica sem consentimento do paciente, na hipótese de iminente 
perigo de vida, porém que este dispositivo não possibilita a intervenção médica contra a vontade 
do paciente, ou seja, nas situações as quais há a desautorização expressa do paciente. O objetivo 
geral desta pesquisa é analisar o impacto social do RE 979742/AM. Especificamente, busca-se 
compreender se a opção pela morte motivada, por crença ou religião, seria incompatível com a 
dignidade humana. Como metodologia, adotam-se o estudo de caso e a revisão bibliográfica. No 
eixo temático do caso, delimita-se os argumentos jurídicos em torno dos arts. 1º, III, 5º, VI, VIII e 
X da Constituição Federal. Conclui-se, que a ilegalidade da eutanásia considera apenas um 
conceito biológico de vida, desconsiderando dimensões subjetivas e sociais. Essa perspectiva já 
foi superada em países como Colômbia, Estados Unidos e Canadá. Além disso, parcialmente 
assume-se que o entendimento favorável à recusa de transfusão de sangue deve, nos termos da 
CF, estender-se a toda e qualquer crença religiosa, em respeito ao art. 5°, que consagra a não 
discriminação religiosa. 
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